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Introdução

O acesso à justiça é um direito fundamental, uma vez que efetiva os demais direitos, garantindo a tutela jurisdicional. E previsto no artigo 5°, XXXV da 
Constituição da Republica Federativa do Brasil (CRFB/88)

Há várias formas de acesso à justiça, sendo elas: arbitragem, mediação, negociação, conciliação e jurisdição. Fundamental se faz especificar a arbitragem, 
temática proposta nesta pesquisa, que pressupõe a presença de um terceiro que soluciona o conflito. 

Objetiva a presente pesquisa analisar a moderna concepção da autonomia privada e a consequência desta na arbitragem.

Material e métodos

A pesquisa tem natureza qualitativa, quanto ao método de abordagem é dedutivo, e quanto ao procedimento é bibliográfica e documental.

Resultados e discussão

Conceitua-se o princípio da autonomia privada como sendo "um poder outorgado pelo ordenamento jurídico aos particulares para que estes possam determinar 
o conteúdo e os efeitos das suas relações jurídicas, respeitando-se aos interesses sociais" (GIANDOSO, 2014, p.15).

Schneider (2015) aduz que:

A autonomia privada, deste modo, manifesta-se como um poder de autodeterminação e de autovinculação dos particulares e que, no seu exercício, 
os particulares tornam legisladores dos próprios interesses, seja para criar direitos e deveres.

Dessa maneira, o princípio da autonomia privada permite as partes disporem de seus interesses dentro do contrato, desde que se atentem à Constituição Federal 
e ao Código Civil. Sendo o pilar base para todo e qualquer negócio jurídico (GAGLIANO; PAMPLONA FILHO, 2011).

Portanto, a autonomia privada é o poder das partes para autorregularem sua relação jurídica, firmando um contrato e este faz lei entre os interessados.

Existem várias formas de acesso à justiça têm se tanto no sistema judicial, quanto fora dele, de modo autocompositivo, onde o terceiro não decide, apenas 
facilita o diálogo de modo imparcial, e esse método consensual a decisão vem das próprias partes, como exemplos têm se a mediação, conciliação e 
negociação. Já os métodos adversariais, na forma heterocompositiva, o conflito vai ser solucionado por um terceiro que age de maneira imparcial, geralmente 
um juiz ou arbitro, arbitragem e jurisdição (BACELLAR, 2012). Sendo indispensável destacar a arbitragem, uma vez que é a questão que vai ser apresentada.

A arbitragem sendo uma das formas de acesso à justiça mais aplicada no meio extrajudicial utiliza maneiras bastante ágeis do que o próprio sistema judicial, 
sendo os árbitros que tomam conhecimento mais aprofundado do conflito que vai ser solucionado, de maneira rápida para que haja uma solução para ambas as 
partes, mas vale ainda destacar que essa forma não se aplica na esfera criminal nem contra os poderes públicos (TAVARES, 2016). 

                A definição de arbitragem é esclarecida por Bacellar, (2012, p.121-122) “A arbitragem pode ainda ser definida (nossa posição) como a convenção 
que defere a um terceiro, não integrante dos quadros da magistratura oficial do Estado, a decisão a respeito de questão conflituosa envolvendo duas ou mais 
pessoas”.

A Arbitragem, forma prevista em lei, com sua norma básica, a lei 9.307/1996 (Lei de Arbitragem –. 1996). O papel do terceiro neste modo é o de analisar 
profundamente e decidir mediante a sentença arbitral, ainda assim as partes podem escolher seus árbitros de acordo com seu entendimento (VASCONCELOS, 
2008). Essa maneira de acesso tem a intervenção de mais pessoas para decidir o conflito, deixando evidente o consentimento das partes para esta decisão 
(BACELLAR, 2012).

O alcance para uma efetivação jurisdicional não deve se restringir apenas a forma estatal de jurisdição, deve ser analisada e utilizada outros meios de resolução 
de conflitos, sendo a arbitragem uma forma bastante importante que deve ser inserida, uma vez que haverá uma celeridade para alcance de soluções sociais 
justas (TEPEDINO, 2016).

                No que se refere à relação da autonomia privada na arbitragem, é possível salientar que a Lei 9.307/96, de Arbitragem, apresenta em seu artigo 3º que 
cabe às partes decidirem sujeitar-se à arbitragem, em casos de conflitos na relação jurídica de contratos ou não contratuais, podendo ser por Cláusula 
compromissória ou Compromisso arbitral. A Cláusula compromissória é quando os interessados determinam um acordo e neste estabelecem que em qualquer 
desentendimento relacionado ao contrato será resolvido pela arbitragem. Já o Compromisso arbitral é quando as partes decidem submeter-se à arbitragem após 
o surgimento de um conflito entre essas (GIANDOSO, 2012).



No Brasil a arbitragem pode ser determinada por dois modos diferentes, através das cláusulas compromissórias ou pelo compromisso arbitral. Ambas possuem 
a capacidade de substituir a ação judicial (LIMA, 2013).

As cláusulas compromissórias ou arbitrais é a convenção que submetem as partes, em um contrato, ao utilizarem da arbitragem para solucionar os litígios 
futuros, que surgiram do contrato firmado (GUILHERME, 2002). Lima (p. 2-3, 2013) complementa dizendo que “a cláusula compromissória deve ser 
estipulada por escrito, podendo estar inserida tanto no próprio contrato, quanto em apartado”.

Acerca das cláusulas compromissórias ou arbitrais, elas podem subdividir em cláusula arbitral vazia e cláusula compromissória cheia. De acordo com Lima (p. 
3-5, 2013):

A cláusula arbitral vazia é aquela que não possui em seu conteúdo as formas para se instituir arbitragem, isto é, a parte se vincula a celebrar 
compromisso arbitral sobrevindo controvérsia quanto à determinada matéria do contrato [...] A cláusula compromissória cheia é aquela que, firmada 
antes de alguma controvérsia, institui todas as condições necessárias ao inicio de uma arbitragem. Isto é, estipulam como deve ser escolhido o 
árbitro, quais as normas a serem aplicadas, local em que ocorrerá arbitragem dentre outras previsões [...].

Em relação ao compromisso arbitral, assim como a cláusula, ela também é considerada como uma maneira de manifestar a convenção arbitral. O compromisso 
arbitral é considerado como uma convenção bilateral que vai fazer com que as partes abrem mão do judiciário e das decisões tomadas por ele, para sujeitarem a 
decisões tomadas por árbitros (GUILHERME, 2002). Lima (p. 5-6, 2013) acrescenta, dizendo que:

O compromisso arbitral pode ser judicial ou extrajudicial. Será judicial quando houver resistência quanto à instituição de 
arbitragem [...] Por outro lado, o compromisso arbitral será extrajudicial quando firmado entre as partes diante de uma 
controvérsia concreta, por meio de documento particular mediante presença de duas testemunhas ou por instrumento 
público, sem intervenção do poder judiciário.

Sendo assim, arbitragem é escolhida por vontade das partes, em alguns casos já é definida, anterior a qualquer desentendimento entre essas, como meio de 
solução de conflito nos contratos, por meio da Cláusula compromissória. Em outras situações, é estabelecida em acordo dos interessados, depois que ocorre o 
desentendimento. Por, muitas vezes, estar envolvida em soluções de conflitos relacionados a contratos, a arbitragem possui realmente um vínculo com a 
autonomia privada, sendo esta - autonomia - o poder das partes de autorregularem a relação jurídica. Ademais, a autonomia privada também apresenta outra 
conexão com essa maneira alternativa de resolução de conflitos, uma vez que no artigo 2º, §1º, §2º, da Lei de Arbitragem (9.307/96), na qual expõe que as 
partes podem escolher as regras de direito que serão aplicadas e “convencionar que a arbitragem se realize com base nos princípios gerais de direito, nos usos e 
costumes e nas regras internacionais de comércio” (LEI 9.307/96). Assim, as partes exercerão autonomia privada na arbitragem, já que poderão escolher as 
regras, analisar de acordo com os princípios gerais de direito, costumes, etc, na arbitragem.

Considerações finais

            Diante do exposto acima, é possível concluir que, a relação entre autonomia privada e arbitragem é que essa forma de resolução de conflitos, 
arbitragem, pode ser estabelecida nos contratos, para que em uma hipótese de um conflito posterior já possuírem um meio para solucioná-lo. Ou após o 
surgimento de um desentendimento, as partes firmarem um acordo e neste podem optar pela arbitragem. 

Sendo assim, essa forma de resolução de conflitos é muito utilizada em desentendimentos de contratos, e estes provêm de uma autonomia privada. Além disso, 
vale destacar que os interessados também exercerão autonomia privada na arbitragem, amparados no artigo 2°, §1°, §2° da Lei 9.307/96, terão a possibilidade 
de escolher as regras de direito que serão aplicados no caso, determinar que o caso seja analisado de acordo com os princípios gerais de direito e costumes, 
autorregulando a arbitragem.
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